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CÂMARA DOS DEP1JTADOS

PROJETO DE LEI
N! 2.375, DE 2000
(Do Sr. Pompeo de Mattos)

"Estabele~e regras para a comerciali::açãc. de Gá~ Liquefeito ,je Petróleo (GLP) e dá outras
providências."

(APEN8E-8E AO PRO~IETO DE LEI N° 4.491, DE 1988)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 - Fica vedada a venda .:ie botijÕts dt Gás Liquefeito de
Petróle(\ (GLP), em postos de gasolina.

Art. 1° - A comer~ializa.;.ão de butijões não poderá ser reilizada pur
qualquer empre.:;a que exerça J.tivi.:iade alheia às atinentes 30 Setor de Distribuição de GLP.

Art. 4(0 - Não S4.::Ü permitida a implantaçã0 de sistema .:ie "caução"
nos botijões.

Art. 5° - Revüg.lm-5e as disposiçôes tnl contrário.

Art. 6 - E:ta Lei entra e.m vigor na data de wa publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A preSé'nte proposta pretende prevenir um equíve.,:-o da ,-\.gência Na,;.ional de
Petróleo (A....NP), verifkado nas novas regras de .::omerc.~ialiZ3ç.ao dus Gás. Liquefeito .:ie
Petróleo (GLP), cuntidas nú Pmjet0 de R~struturaçjo e Regulamentação do Setor de
Distribuição e Revenda .:ie Derivados de Petróleo (nü\'o moddo regulatórk,), preparadü p0r
um Consórcio de C:.nsultore:; Internacionais e pela Arthur D. Lide e apresentada pela ANP
ao Sétor de Distribui...ã('l de Gás Liquefeito d~ Petróleo.

Antes de entrarmos no cerne da lluestão, ressalto que os sindkat(ls
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profissionJis não foram chamados para tomarem clencia .1.) teor deste novo modelo
regulatóno e nem sequer p::uticipar:ull d:.i elaboração da metodolc.gia dü nlWO modelo
apresentado.

Esse.,; pr..1fissio113is e:,1:ão diret:mteme ligado::> i~ nl(\difka.;ões preten/diJD\
peio novo modelo. Cüru:idc-rando-s.:. o número dê empresas di.stribuidoras e revend~doraV
em todo I) p3Í3, s.: aprovado o novo moddo re::,---ubtóriu, t~remüs'a ê~jin.;~o Je centenas de
milhares de postos de trJbaJho, elevando :iinda mais, .:' alarmante e perversu índice de
desemprego no Brasil. QUJ.ndú vemos que ü :5uverno f.;deral e LI governo êstadual di! Bahia
concedem incentivos fiscais fabulosos para que ;) Ford se instale naquele estado em
beneficio de uma estimada geraçã.::. de 4 mil post,)S de trabalho, torna-se inaceitável a
impl::mta.;.?io do nov.) modek, que, ao contrário da Ford, na Bahia.. t'3[,) desemprego em
massa.

Assim, não vislumbra-se qU3.Ísquer e:\.-plkaçôes ou necçssidades par::! as
mud;ID.;'.:l$ pretendidas, ;) n~o ser, atender t:io S0mente 3S grandes empre~::; multimcionais e
os grandes grupos na\:Íonais.

A análise técnka do no novo sistema regulatóriu, L'.::'nstata importantes
aspCl:tos negativos. A primeira muda0';.;} proposta pela A.NP é a liberação da venda de
botijôé'.s de gás n0S poste,s de gasolina. A meJida choc.a-õê com várias ki~ municipais que
proíbem a venda degte rroduto naqueles locais rela periculosidade d.:. prüduto.

A segunda, e5tende para qualquer pessoa jurídica, desde de que atenda as
normas vigentes de segurança, o credenciamento para a ('omer.:-ülizaçio dI) GLP. Isto é
inaceitável , pois, ~ not,jri.::, .:. alto ri~o no manuseio dos bütijôes de gás p..)r pessoas não}
habilitadas, cohxandú em ris.:-(. a vida e bens de pessoas. N:io é sutkiente adequ:lr-se 3S

normas de segurança, é necessário e imprescindível que as. pessoas que vierem a manUSl:3f
o GLP sejam treinadas e qualificadas para a fimç3Q. E, pois, e~:trenl:1menie arrisc,1do
submeter o) consumidor :1 imperícÍJ. de pessoas n50 llualific,ldas para .:I comercialização
deste produto altamente inflamável. Isto sem contar que, com o credenciamento sendo feito
pelas próprias Distribuidoras, wrgirfi uma verdadeira 6Ue1T.:I no cajastr::unento de
"intermediários" e, por .:'onseguinte, na captação de dientes.

Por fim.. em relação a implanta.;ão do sistema de caução nos botijões, fica
clara 3 intençã,) na f,:if1nação de um monopólio de distribuiçio, pois, a medida vinrula ()
consumidor J uma distribuidora. Some-se aind3.., J.S impli.:ações llue Jdvir50 face as regras
do C~ldigü de D.:f.:-s::l do Consumidor, uma V~:: que sendo este: propritiário le~timo .10
botij50, passari, ;} partir da implanuçã0 do noVi) moJelo, ) ser mero dereniür, devendo
ainda pagar ~au~jo pelo vasilhanle que já é seu.

Pe!l)s motivos e~:p(\stos, fica evidente a nece.ssid:lde de impur limites a
tendência de flexibilização du Setor de Distribuição e Revenda de Derivados de; Petróleo.
Não ubstante à nee.e.ssilildt' de: modernizarmos proce.dimentos de comerci:llizaç.ão, não é
crivei colocar em rísco a vida d,) consumidor e daqueles que manuseiam o GLP.

Assim, apresento ~"te projeto de 81eique visa estabelecer em lei gar:mtias
mínimas do: emprego e segur~
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